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Resolução USP - 5228, de 18-8-2005

Altera dispositivos do Regimento do Instituto de
Química da Universidade de São Paulo

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do
Artigo 42, IX, do Estatuto da USP e tendo em vista o delibera-
do pelo Conselho Universitário, em sessão realizada em 16 de
agosto de 2005, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - o Capítulo V, do Título III, do Regimento do
Instituto de Química, baixado pela Resolução nº 4053/93, passa
a ter a seguinte redação:

“CAPÍTULO V
DAS COMISSÕES DE GRADUAÇÃO, PÓS-GRADUAÇÃO,

PESQUISA, CULTURA e EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA”(NR)
Artigo 2º - o artigo 17, passa a ter a seguinte redação:
“Artigo 17 - Os trabalhos das Comissões de Graduação

(CG), Pós-Graduação (CPG), Pesquisa (CPq) e Cultura e
Extensão Universitária (CCEx), respeitada a orientação dos
colegiados superiores, reger-se-ão por regulamentos próprios e
obedecerão à orientação geral estabelecida pela
Congregação:” (NR)

Artigo 3º - o artigo 17, fica acrescido de um inciso IV, com
a seguinte redação:

“IV - à CCEx cabe promover o desenvolvimento, a coorde-
nação e o acompanhamento das atividades de cultura e exten-
são universitária.”

Artigo 4º - o artigo 18 e seu § 2º, passam a ter a seguinte
redação:

“Artigo 18 - a CG é constituída por seis membros do corpo
docente e um representante do corpo discente. (NR)

§ 2º - o representante discente e seu suplente serão eleitos
pelos pares dentre os alunos regularmente matriculados nos
cursos de graduação do Instituto de Química.” (NR)

Artigo 5º - o artigo 19 e seu § 2º, passam a ter a seguinte
redação:

“Artigo 19 - a CPG é constituída por seis membros do
corpo docente, orientadores credenciados da pós-graduação, e
um representante do corpo discente. (NR)

§ 2º - o representante discente e seu suplente serão eleitos
pelos pares dentre os alunos regularmente matriculados nos
cursos de pós-graduação do Instituto de Química.” (NR)

Artigo 6º - o Regimento do Instituto de Química, fica acres-
cido de um artigo 20-A, com a seguinte redação:

“Artigo 20-A - a CCEx é constituída por seis membros do
corpo docente e um representante do corpo discente.

§ 1º - a Congregação indicará, ouvidos os Departamentos,
os membros docentes e respectivos suplentes, portadores de,
pelo menos, o título de Doutor.

§ 2º -  o representante discente e seu suplente serão elei-
tos pelos pares, alunos regularmente matriculados nos cursos
de Pós-Graduação do Instituto de Química.”

Artigo 7º - o item 3, do inciso III, o inciso V e o item 4, do
inciso VI do artigo 26 passam a ter a seguinte redação:

“Artigo 26 - ...
III - ...
3 - Prova escrita: 2 (dois). (NR)
V - aplicam-se ao concurso de livre-docência as disposições

do Regimento Geral em seu artigo 173, optando-se, na prova
de avaliação didática, pelo disposto no artigo 156 e seus pará-
grafos. (NR)

VI - ...
4 - Prova pública oral de erudição: 2 (dois).” (NR)
Artigo 8º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua

publicação; Proc. 99.1.298.46.8;
(Republicado por ter saído com incorreções);
Resolução USP - 5234, de 29-8-2005

Aprova o Regimento da Escola de Artes, Ciências
e Humanidades da Universidade de São Paulo

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
deliberado pela Comissão de Legislação e Recursos, em reunião
de 02 de agosto de 2005, bem como pelo Conselho
Universitário, em sessão realizada em 16 de agosto de 2005,
baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica aprovado o Regimento da Escola de Artes,
Ciências e Humanidades da Universidade de São Paulo (EACH),
que com esta baixa.

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação (Proc. 2005.1.5709.1.2)

REGIMENTO DA ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS 
E HUMANIDADES DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
TÍTULO I
DO OBJETIVO DO REGIMENTO
Artigo 1º - o presente regimento tem por objetivo discipli-

nar o funcionamento da Escola de Artes, Ciências e
Humanidades (EACH), de acordo com o disposto no Estatuto da
Universidade de São Paulo, aprovado pela Resolução nº 3461
de 07 de outubro de 1988, e no Regimento Geral, aprovado
pela Resolução nº 3745 de 19 de outubro de 1990.

TÍTULO II
DAS FINALIDADES e DOS CURSOS
Artigo 2º - São fins da Escola de Artes, Ciências e

Humanidades (EACH):
I - ministrar o ensino em todas as áreas do saber estimula-

do o diálogo entre diferentes modos de conhecimento de forma
a garantir integração e interdisciplinaridade;

II - desenvolver a pesquisa tendo a liberdade de pensa-
mento como seu fundamento básico;

III - dialogar com a comunidade a ela estendendo serviços
indissociáveis do ensino e da pesquisa.

Artigo 3º - a EACH, incumbida do ensino, da pesquisa e da
extensão de serviços à sociedade, ministra os seguintes cursos:

I - Ciências da Atividade Física;
II - Gerontologia;
III - Gestão Ambiental;
IV - Gestão de Políticas Públicas;
V - Lazer e Turismo;
VI - Licenciatura em Ciências da Natureza para o Ensino

Fundamental;
VII - Marketing;
VIII - Obstetrícia;
IX - Sistemas de Informação;
X - Tecnologia Têxtil e da Indumentária.
TÍTULO III
DA ADMINISTRAÇÃO GERAL DA EACH
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Artigo 4º - a Administração Geral da EACH será exercida

pelos seguintes órgãos:
I - Congregação;
II - Conselho Técnico-Administrativo;
III - Diretoria;
IV - Comissão de Graduação;
V - Comissão de Pesquisa e Pós-Graduação;
VI - Comissão de Cultura e Extensão Universitária.
CAPÍTULO II
DA CONGREGAÇÃO

Artigo 5º - a Congregação, órgão consultivo e deliberativo
superior da EACH, tem a sua composição definida pelo art. 45
do Estatuto.

§ 1º - São membros da Congregação todos os Professores
Titulares da EACH.

§ 2º - para efeito de fixação da representação das demais
categorias docentes, são também considerados representantes
dos Professores Titulares aqueles professores pertencentes a
essa categoria que estejam ocupando os cargos previstos nos
incisos I a V, do art. 45 do Estatuto.

§ 3º - As representações a que se referem os incisos VIII e
IX, do art. 45 do Estatuto, bem como aquelas referidas nos itens
2 e 3, do parágrafo 1º, do mesmo artigo, não serão alteradas
em seu número até a época de renovação dos mandatos.

§ 4º - Os representantes a que se refere o inciso VIII, do art.
45 do Estatuto serão, respectivamente, alunos regularmente
matriculados nos cursos de graduação, eleitos pelos seus pares
e alunos regularmente matriculados em programas de pós-gra-
duação e orientados por professores da EACH, eleitos pelos
seus pares, permitidas reconduções.

§ 5º - Obedecido o disposto no inciso VIII, do art. 45 do
Estatuto, quando a representação for exercida por número
ímpar de membros discentes, o estudante a mais será um estu-
dante de graduação, eleito pelos seus pares.

Artigo 6º - Além do disposto no art. 39, do Regimento
Geral, é da competência da Congregação: 

I - planejar a evolução das atividades acadêmicas da EACH;
II - opinar, anualmente, sobre o número de vagas para

cada currículo ou curso, consideradas a demanda social e as
possibilidades da EACH;

III - propor a realização de convênio com outras Unidades
ou instituições, para fins culturais, científicos ou didáticos.

Artigo 7º - a Congregação reunir-se-á de acordo com um
calendário estabelecido semestral ou anualmente, ou sempre
que convocada pelo Diretor ou, ainda, por solicitação de dois
terços de seus membros efetivos.

Parágrafo único - As convocações para as sessões da
Congregação serão feitas por escrito com antecedência mínima
de quarenta e oito horas e declaração dos respectivos fins.

Artigo 8º - a Congregação instalar-se-á com a presença de,
no mínimo, mais da metade de seus membros em exercício.

Parágrafo único - Verificada a falta de número legal, a ses-
são será instalada 30 minutos após, desde que essa previsão
tenha sido feita na convocação; não havendo ainda número
legal para esta sessão, a reunião será realizada com qualquer
número 30 minutos depois. 

Artigo 9º - em qualquer reunião, assuntos estranhos à
ordem do dia não poderão ser objeto de deliberação, salvo por
decisão de mais da metade dos membros da Congregação.

Artigo 10 - As decisões ou pareceres da Congregação serão
adotados por maioria simples de votos, exceto nos casos espe-
cificados no Estatuto, no Regimento Geral ou neste Regimento.

CAPÍTULO III
DO CONSELHO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO
Artigo 11 - o Conselho Técnico-Administrativo (CTA) da

EACH tem a seguinte constituição: 
I - o Diretor da EACH, seu Presidente nato;
II - o Vice-Diretor;
III - os Presidentes das Comissões previstas nos incisos IV,

V e VI, do artigo 4°;
IV - um docente eleito pela Congregação, com mandato de

dois anos, permitidas reconduções; 
V - um membro do corpo discente da EACH, eleito pelos

seus pares, com mandato de um ano, permitidas reconduções;
VI - um membro dos servidores não-docentes da EACH,

eleito pelos seus pares, com mandato de dois anos, permitidas
reconduções.

§ 1º - Cada um dos representantes mencionados nos inci-
sos IV, V e VI terá um suplente.

§ 2º - na vacância, assumirá o suplente até o término do
mandato do membro titular.

Artigo 12 - As atribuições do CTA são as fixadas no art. 41,
do Regimento Geral, e outras que lhes forem delegadas pela
Congregação.

Artigo 13 - o CTA reunir-se-á de acordo com o calendário
estabelecido semestral ou anualmente.

Parágrafo único - Reuniões extraordinárias poderão ser
convocadas pelo Diretor da EACH ou por solicitação de dois ter-
ços de seus membros.

CAPÍTULO IV
DA DIRETORIA
Artigo 14 - a Diretoria, órgão superior da administração da

EACH, é dirigida pelo Diretor, auxiliado pelo Vice-Diretor.
Artigo 15 - Além do disposto no Estatuto e no Regimento

Geral da USP, ao Diretor da EACH incumbe: 
I - designar Comissões para assessorá-lo; 
II - dar posse aos membros do corpo docente e aos funcio-

nários administrativos;
III - elaborar, anualmente, a proposta orçamentária da

EACH e dar ciência à Congregação de sua execução;
IV - ordenar o empenho de verbas e respectivas requisições

de pagamentos;
V - autorizar os adiantamentos orçamentários da EACH; 
VI - convocar as eleições para representantes das catego-

rias docentes e dos servidores não docentes nos colegiados da
EACH; 

VII - encaminhar à Reitoria propostas de contrato ou de
admissão de pessoal administrativo;

VIII - exercer outras atribuições que lhe forem conferidas
por delegação de órgão superior.

Artigo 16 - o Vice-Diretor substitui o Diretor em seus impe-
dimentos e em caso de vacância do cargo, até o seu provimen-
to.

Parágrafo único - As eleições para provimento do cargo de
Diretor devem ser convocadas dentro de trinta dias a partir da
vacância.

Artigo 17 - Compete ao Vice-Diretor executar as funções
que lhe forem atribuídas pelo Diretor.

CAPÍTULO V
DAS COMISSÕES DE GRADUAÇÃO, PESQUISA 
E PÓS-GRADUAÇÃO  e CULTURA e EXTENSÃO UNIVER-

SITÁRIA
Artigo 18 - Os trabalhos das Comissões de Graduação

(CG), de Pesquisa e Pós-Graduação (CPqPG) e de Cultura e
Extensão Universitária (CCEx) reger-se-ão por regulamentos
próprios e obedecerão à orientação geral estabelecida pela
Congregação: 

I - à CG cabe propor à Congregação os programas e as car-
gas didáticas das disciplinas e cursos, traçar diretrizes e zelar
pela execução dos programas determinados pela estrutura cur-
ricular, opinar a respeito de equivalência de disciplinas cursadas
em outra Unidade ou fora da USP para fins de dispensa, zelar
pela regularidade e qualidade do ensino na EACH e estimular a
integração entre o ensino de graduação e a sociedade;

II - à CPqPG cabe propor à Congregação a criação de pro-
gramas de pós-graduação, zelar pela sua execução, coordenar as
atividades didático-científicas pertinentes, bem como traçar dire-
trizes de política científica e cultural, assegurando o desenvolvi-
mento de programas institucionais de investigação científica;

III - à CCEx cabe propor à Congregação os programas das
atividades de extensão universitária, bem como traçar diretrizes
e zelar por sua execução, mantendo estreito contato com as ati-
vidades de pesquisa.

§ 1º - Cabe aos Presidentes, manter informados o Diretor e
a Congregação dos assuntos de suas respectivas Comissões, bem
como daqueles tratados nos Conselhos Centrais respectivos.

§ 2º - a Congregação decidirá sobre a representação da
EACH nos Conselhos Centrais, nos termos do art. 28, do
Estatuto.

Artigo 19 - a CG é constituída pelo Coordenador de cada
curso e dois representantes discentes.

§ 1º - para cada Curso haverá uma Comissão de Coorde-
nação de Curso (CoC), cuja composição e finalidades obedece-
rão a diretrizes fixadas pelo Conselho de Graduação. 

§ 2º - o Coordenador de cada CoC e seu suplente serão
eleitos pela Congregação.

§ 3º - Os representantes discentes e seus respectivos suplen-
tes serão eleitos pelos pares dentre os alunos de graduação.

Artigo 20 - a CPqPG é constituída por seis membros do
corpo docente, orientadores credenciados da pós-graduação, e
um representante discente.

§ 1º - a Congregação indicará os membros docentes e os
respectivos suplentes, dentre os orientadores credenciados na
pós-graduação, portadores, pelo menos, do título de Doutor.

§ 2º - o representante discente e seu suplente serão eleitos
pelos pares, alunos regularmente matriculados no curso de pós-
graduação da EACH.

Artigo 21 - a CCEx é constituída por seis membros do corpo
docente e um representante discente.

§ 1º - a Congregação indicará os membros docentes e os
respectivos suplentes;

§ 2º - o representante discente e seu suplente serão eleitos
pelos alunos dos cursos de graduação da EACH.

TÍTULO IV
DO ENSINO e DA EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA
Artigo 22 - o ensino na EACH será ministrado em dois

níveis: 
I - de graduação; 
II - de pós-graduação. 
Artigo 23 - a EACH poderá organizar atividades de exten-

são universitária, inclusive cursos de especialização, extensão
universitária e aperfeiçoamento.

Artigo 24 - a Pós-Graduação é disciplinada por Regimento
próprio.

TÍTULO V
DA CARREIRA DOCENTE
Artigo 25 - Além do disposto no Estatuto e no Regimento

Geral, as seguintes normas se aplicam aos concursos da carrei-
ra docente da EACH: 

I - os concursos para provimento de cargo e o acesso à fun-
ção da carreira far-se-ão nos termos do respectivo edital e
segundo as disposições do Estatuto, do Regimento Geral e
deste Regimento;

II - os concursos para provimento de cargo inicial e final da
carreira bem como para livre-docência serão feitos com base
em programa de conjunto de disciplinas a cargo da EACH, de
modo a caracterizar uma área do conhecimento;

III - o concurso para Professor Doutor constará de três pro-
vas, cujos pesos são os seguintes:

a - Julgamento do Memorial com prova pública de argüi-
ção: 4 (quatro);

b - Prova Escrita que poderá ser eliminatória: 3 (três).
c - Prova didática de acordo com o disposto no art. 137 do

Regimento Geral: 3 (três).
IV - aplicam-se ao concurso para provimento de cargos de

Professor Titular as disposições do Estatuto e do Regimento
Geral;

V - os pesos das provas do concurso para Professor Titular
são os seguintes:

a - Julgamento dos Títulos: 5 (cinco);
b - Prova pública oral de erudição: 2 (dois);
c - Prova pública de argüição: 3 (três);
VI - na prova pública de argüição e no julgamento dos títu-

los, os membros da Comissão Julgadora analisarão a regulari-
dade e relevância da produção científica do candidato, sua
capacidade de liderança na área de atuação, medida pela pro-
jeção alcançada pelas suas atividades científicas, didáticas e de
extensão, bem como pela formação e orientação de discípulos;

VII - no julgamento dos títulos para o concurso de
Professor Titular deverão prevalecer as atividades desempenha-
das nos cinco anos anteriores à inscrição;

VIII - as inscrições para os concursos de livre-docência
serão abertas durante quinze dias, no primeiro mês de cada
semestre letivo;

IX - aplicam-se ao concurso de livre-docência as disposi-
ções do Regimento Geral;

X - os pesos das provas do concurso de livre-docência são
os seguintes:

a - Prova Escrita: 2 (dois);
b - Defesa de Tese ou de Texto que sistematize criticamen-

te a obra do candidato ou parte dela: 2 (dois);
c - Julgamento do memorial com prova pública de argüi-

ção: 4 (quatro);
d - Prova pública oral de erudição, conforme art. 156 do

Regimento Geral: 2 (dois).
XI - na prova pública de argüição e julgamento do memo-

rial do concurso de livre-docência, os membros da Comissão
Julgadora analisarão o grau de independência científica do can-
didato, medida pela sua participação efetiva em publicações de
ampla circulação e de prestígio na área, pelo estabelecimento
de linhas próprias de pesquisa, pelas suas atividades no ensino
de graduação e pós-graduação, pela capacidade de formação
de pessoal e pelas suas atividades de extensão universitária;

Artigo 26 - a reavaliação qüinqüenal de todos os docentes,
como preceitua o art. 104 do Estatuto, será feita de acordo com
as normas e procedimentos sugeridos pela Comissão Permanente
de Avaliação (CPA), prevista pelo art. 202 do Regimento Geral.

TÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Artigo 1º - Os atuais Coordenadores de Curso e o

Coordenador do Ciclo Básico, designados com fundamento na
Resolução nº 5127, de 28 de maio de 2004, poderão integrar
até 31 de dezembro de 2008 as Comissões de Graduação,
Pesquisa e Pós-Graduação e Cultura e Extensão Universitária,
na forma dos artigos 18, 19, 20 e 21 deste Regimento, ou quais-
quer outras Comissões ad hoc que venham a ser criadas.

Parágrafo único - a critério da Congregação, os Coorde-
nadores referidos no caput poderão permanecer como Coor-
denadores de seus respectivos cursos, integrando as Comissões
de Coordenação de Curso até 31 de dezembro de 2008.

Artigo 2º - a Congregação, no prazo de dois anos de vigên-
cia deste Regimento, poderá propor ao Conselho Universitário
modificações por maioria simples de votos do Colegiado.

Artigo 3º - Até 31 de dezembro de 2008 a Comissão de
Graduação terá 2 (dois) membros docentes adicionais escolhi-
dos pela Congregação dentre os professores lotados na EACH.

Portaria GR - 3623, de 29-8-2005

Dispõe sobre eleições para a composição da
Congregação e Conselho Técnico Administrativo
(CTA) da Escola de Artes, Ciências e Humanidades
da Universidade de São Paulo

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
que dispõe o Regimento Interno da EACH, o Estatuto e o
Regimento Geral da USP, e no uso de suas atribuições, baixa a
seguinte portaria:

Artigo 1º - As eleições dos representantes das categorias
de Professores Doutores e Servidores Não-Docentes junto à
Congregação e ao Conselho Técnico Administrativo (CTA), rea-
lizar-se-ão pelo voto direto e secreto, no dia 03 de outubro de
2005, das 9 às 17 horas, no auditório 2 da EACH.

Artigo 2º - o número de vagas de representantes para os
Colegiados mencionados no artigo anterior e que permanecerá
válido pelo próximo biênio está definido da seguinte forma:

I - CONGREGAÇÃO:

REPRESENTANTES SUPLENTES

Doutores 3 3
Servidores Não-Docentes 1 1

II - CONSELHO TÉCNICO ADMINISTRATIVO (CTA)
Servidores Não-Docentes 1 1
Docente 1 1

Artigo 3º - Cada eleitor docente poderá votar em apenas
um nome para titular, observada a vinculação do suplente.

Artigo 4º - o eleitor servidor não-docente poderá votar em
um nome para representante de sua categoria na Congregação
e um nome para o CTA, sendo considerados titulares os mais
votados e suplentes os mais votados a seguir.

Artigo 5º - o registro dos candidatos às representações das
categorias bem como dos respectivos suplentes, quando houver,
será feito mediante requerimento dos interessados, ao Diretor
pro tempore da Escola de Artes, Ciências e Humanidades e
entregue na Assistência Técnica para Assuntos Acadêmicos até
o dia 27 de setembro de 2005, das 9 às 17 horas.

§ 1º - Os candidatos docentes deverão se inscrever em
duplas titular-suplente.

§ 2º - Os candidatos servidores não-docentes apenas pode-
rão se candidatar isoladamente.

§ 3º - Não é permitida a inscrição isolada de suplentes nem
a participação de um mesmo candidato em mais de uma chapa
para o mesmo colegiado.

Artigo 6º - o processo eleitoral para cada categoria obede-
cerá as seguintes condições:

I - registro prévio de candidatos na forma estabelecida pelo
artigo 5º;

II - identificação de cada votante no ato da aposição da
assinatura na folha de presença fornecida pela Assistência
Técnica para Assuntos Acadêmicos;

III - apuração do pleito, imediatamente após seu encerra-
mento;

IV - proclamação do resultado geral da eleição pelo Diretor
pro tempore da EACH imediatamente após a apuração do pleito.

Artigo 7º - Encerrados os trabalhos eleitorais, todo material
relativo à eleição será encaminhado à Assistência Técnica para
Assuntos Acadêmicos, que o conservará pelo prazo de trinta
dias.

Artigo 8º - o mandato dos representantes terá início no dia
imediatamente seguinte ao da proclamação dos eleitos.

Artigo 9º - no prazo de três dias úteis, após a proclamação
dos eleitos, poderá ser impetrado recurso sobre o resultado da
eleição, dirigido ao Diretor pro tempore da EACH.

§ 1º - o recurso referido neste artigo será protocolado na
Seção de Expediente da EACH e não produzirá efeito suspensivo.

§ 2º - o recurso a que se refere este artigo será decidido
pelo Diretor pro tempore da EACH, no prazo máximo de 5
(cinco) dias contados da data de sua impetração.

Artigo 10 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvi-
dos de plano pelo Diretor pro tempore da EACH da
Universidade de São Paulo.

Artigo 11 - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua
publicação.

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO

Despacho do Diretor, de 29-8-2005
Pregão N.º 002/2005 - Escola de Educação Fisica e Esporte 
Processo N.º 2005.1.371.39.0
Objeto: Aquisição e instalação de aparelhos de ar condi-

cionado.
Licitante Vencedor: C.S.L. Comercial Ltda.
Valor Adjudicado: R$40.500,00
Nos termos do fechamento, homolgo o julgamento refe-

rente ao Pregão n.º 002/2005 - EEFE, conforme adjudicação da
Pregoeira em ato de 25/08/2005, e autorizo a despesa.

UNIDADE UNIVERSITÁRIAS

FACULDADE DE ARQUITETURA E URBANISMO

Extratos de Contrato
Processo: 2005.1.482.16.8/05.1.835.16.8
Contratante: Faculdade de Arquitetura e Urbanismo
Contratada: Micromax Comércio e Serviços em Informática Ltda
Objeto: Microcomputador e Impressora Laser
Valor do Fornecimento: R$ 3.165,00
Data da Assinatura: 26/08/05
Processo: 2005.1.482.16.8/05.1.835.16.8
Contratante: Faculdade de Arquitetura e Urbanismo
Contratada: Infobrás Informática do Brasil Ltda
Objeto: no Break, Impressora Jato de Tinta e Microcomputador
Valor do Fornecimento: R$ 6.264,00
Data da Assinatura: 26/08/05
Processo: 2005.1.482.16.8/05.1.835.16.8
Contratante: Faculdade de Arquitetura e Urbanismo
Contratada: Computer Star Informática Ltda
Objeto: Monitor de Vídeo
Valor do Fornecimento: R$ 7.709,00
Data da Assinatura: 30/08/05
Processo: 2005.1.482.16.8/05.1.835.16.8
Contratante: Faculdade de Arquitetura e Urbanismo
Contratada: Multi Informática Comercial Ltda
Objeto: Microcomputador
Valor do Fornecimento: R$ 5.100,00
Data da Assinatura: 30/08/05
Processo: 2005.1.482.16.8/05.1.835.16.8
Contratante: Faculdade de Arquitetura e Urbanismo
Contratada: Up Shop Comercial Ltda
Objeto: Microcomputador e Leitor de Cd-Rom
Valor do Fornecimento: R$ 20.793,00
Data da Assinatura: 30/08/05

FACULDADE DE FILOSOFIA, 
LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS

Portarias do Diretor, de 30.08.2005
Designando os alunos:
Lúcia Kiyomi Nemoto,  a partir de 17.08.2005, para exercer

a função de Monitor-Bolsista junto ao Centro de Línguas, área
de Japonês, nos termos dos artigos 67 a 71 do Regimento da
FFLCH-USP e Edital ATAC-CL-037-05 publicado no D.O. de
21.07.2005;

Eduardo Vessoni Lopes e Patrícia Gimenez dos Santos, a
partir de 01.09.2005, para exercer a função de Monitores-
Bolsista junto ao Departamento de Letras Modernas, nos cursos
de extensão universitária de Expressão Oral em Espanhol -
Aulas de Conversação, nos termos dos artigos 67 a 71 do
Regimento da FFLCH-USP e Edital ATAC-DLM-012-05 publicado
no D.O. de 15.02.2005.

Cessando a designação dos alunos:
MARIANE DAMASCENO, a partir de 31.07.2005, enquanto

monitora-bolsista junto ao Centro de Línguas, da FFLCH-USP;
Egisvanda Isys de Almeida Sandes de Lima e Elizabeth

Colorado Herrera, a partir de 01.09.2005, enquanto monitoras-
bolsista junto ao Departamento de Letras Modernas, nos cursos
de extensão universitária de Expressão Oral em Espanhol -
Aulas de Conversação, da FFLCH-USP.
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